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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10180.000977/91-48 „

SessWo de g	 15 de novembro de 1993	 .CORDA0 No 202-6.211
Recurso no g	 92.186
Recorrente g	LINDOLFO 1...EA0 DE MACEDO
Recorrida g	 DM: EM GOIANIA - GO

PRAZOS - PEREMPÇA0 - O recurso voluntário deve ser
interposto no prazo previsto no art. 33 do Decreto
no 70.235/72. NWo observado o preceito, dele nWo
se toma conhecimento.

Vistos, relatados e discutidc f s os presentes autos
de recurso interposto por LINDOLF0 LEITO DE MACEDO.

ACORDAM os Membros da Segunia Cámara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidale de votos, em no
conhecer do recurso, por perempto. Auseltes os Censelheiro
TERESA CRISTINA GONÇALVES RANTOjA„ OWALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA(justilicadament(?) e 303E ANTONIO :V.:DOMA DA CUNHA.

Sa la das Ses 	 s e :1.9/1 cl e r ovem b ro de 1.993

11E1.V	 :::SC	 BARC	 Presidc.:TI te

AN T O	 . ..S BUE:NO R :1:BE IR -Re a ter-

,'

	

MÇ	 rá
OGUSTAW.

	

	 AMARAL MARTINS -'''rocurador-Representan-
te da Fazenda Nacional

•	 VISTA EM sEssno DE 1 O DE 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, 05 Conselheiros
ELIO ROTHE, TARASIO CAMRELO BORGES e 30SE CABRAL OARDFANO.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAM NTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10180.000977/91-48

Recurso no N	 92.186
AcôrdWo no::	 202-6.211
Recorrente::	 LINDOLF0 LEAL) DE MACEDO

RELATORTO

O Recorrente, pelo formulário de fls. 01, impugnou
os lançamentos do ITR e acessórios referentes ao exercício de
1990 relativamente ao imóvel rural de sua propriedade denominado
Fazenda Bom jardim, situado no Município de Montividiu-GO e
inscrito no INCRA sob o código 933.112.001.181-0, alegando que a
área do imóvel constante do cadastro nae confere com a existente 	 1,

na Certidan do ROI (fls. 02).

A Autoridade Singular marteve o lançamento atacado
atravós	 da Decisao Jr. fls. 11, assim ementada::

I

7.01.10.00	 -	 Imposto	 sobre	 a	 Propriedade	 .
Territorial Rural. Exerc:cio financeiro 1.990.	 I
7.01.10.35 - Ins •• içao Cédastral.
Somente	 será	 consideiaáa a	 retificaçao	 da
Deciaraçao para Cadastro de Imóvel Rural realizada
cantes	 do	 contribuinte	 ser	 notificado	 do
L~mun~. Inteligenci

't
	ciodo parágrafo ip 	 art.

117 do CTN. LANÇAMENTO PPOCEDENTE."

As fls. 11, cópia do "Termo de Revelia" lavrado em
11.10.92.

I
As fls. 15, expediente d:.rigido ao MARA/INCRA, em 	 ••

26.12.92, em que a inventariante e representante do Espólio de
Lindolfo	 l..(-?((D de	 a

	

Macedo	 lega	 O	 nao-recebimento
I	

chïk

corresponden cia enviada pelo 	 sINCRA olieltando a apresentaçao de
nova '"Declaraçao para Cadastro de Imovcel Rural - DP", dal	 .
considerar injusta a revelia declarada

E o relatório.	 1
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES'rr-:44 ;:rn-''

Processo no g	10180.000977/91-48
Ac6rd2(o no::	 202-6.211

VOTO DO CONSELNEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUEM° RIBEIRO

1O Recorrente tomou ciencia da Decisâo Recorrida no
dia 27.00.92 (AR, fls. 13) e apresentclu o recurso no dia
28.12.92, conforme carimbo da DRE - Gosnms . —Go aposto no Recurso
de fls. 29.

Entre a data que o Recorrnte teve ciencia da
Decisâo Recorrida e a de apresentaçâo do recurso medeiam 123
clias.

o art. 33 do Decreto ng. 70.235/72 (Processo
Administrativo - Fiscal) dispffe que., ( ..h:i decisâo de primeira
instância, "...caberá recurso voluntário . total ou parcial, com
efeito suspensivo, dentro dos 30 (trirta) dias seguintes á
ciencia da ducisâo".

Segundo	 o art. 151, iit.em III, do	 OTH,	 a
exigibilidade do credito tributário el suspensa, quando as
reciamaçãbs e recursos sâo apresentado nos termos das leis.
reguladoras do processo tributário admi .d.strativo„ no caso o
Decreto no 70.235/72.

E, ainda, disp0e o ar . .. 02, item I,	 desse
decretoR

"Art. 02 - Sâo definitivas as decisffes::	 I

i

I - de primeira ilis .t.árm .:AA\„ eSpotado o prazo para
recurso voluntário sem que este tenha sido
interposto.

Assim sendo, nâo tomo colbecimento do recurso por
apresentado a destempo.

Sala das Sessff•s, em 1. de novembro de 1993.
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